
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ADRIANA EVARISTO SANTOS

   Endereço:  POV. NO CEGO

    Complemento: RUA SANTA TEREZA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ITAPORANGA D`AJUDA - Estado: SE - CEP: 49120000

Requerente:    Advogado(a): VERONICA SABINA DIAS DE OLIVEIRA  6817/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204

Processo: 202071200511
Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 24/07/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga
Dajuda
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  24/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202071200511, referente ao protocolo nº 20200724181004074, do

dia 24/07/2020, às 18h10min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE DIREITO  DA  VARA CÍVEL E 

CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIANA EVARISTO SANTOS, brasileira, maior, capaz, 

convivente, desempregada, portadora do RG nº 3.004.058-2, SSP/SE, CPF nº 

003.896.015-00, residente e domiciliada na Rua Santa Tereza, Nº 98, Povoado Nó 

Cego, Itaporanga D’Ajuda/SE, CEP 49.120-000, sem endereço eletrônico, por 

meio do seu procurador firmatário, devidamente constituído, vêm, a presença de 

Vossa Excelência, com todo o respeito, consubstanciado na Lei 6.194/74 c/c 

8.441/92 propor: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

Frente a: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, localizada na Rua Senador 

Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20031-205, sem endereço 

eletronico, pelos fatos e fundamento adiante elencados: 
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PRELIMINARMENTE – DA GRATUIDADE  

 

 

A requerente é pobre na forma da lei, não possuindo 

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, diante disso com fulcro no 

Art. 98, § 1º e incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça compreendendo 

todas as despesas relacionadas no rol do parágrafo primeiro e seus incisos. 

 

 

DOS FATOS 

 

 

  No dia 19 de outubro de 2019, por volta das 19:30 hs, a 

Autora que trafegava a pé pelas imediações da igreja a qual frequentava, tendo 

na oportunidade sido atropelada às margens da Rodovia localizada em frente 

ao povoado onde reside (Nó Cego), por uma motocicleta com farol apagado e 

conduzida pelo motorista em alta velocidade, vindo a sofrer lesões no corpo, face  

e fraturas, passando por procedimentos cirúrgicos médicos e odontológicos, 

tendo ficado inconsciente quando do acidente. 

 

 

Em virtude do acidente automobilístico/motociclístico a 

Autora figurara como beneficiária do DPVAT, pois a autora sofreu um grave 

trauma facial região oral, com perda de dentes, sensibilidade nos lábios inferior, 

trauma mandíbula (perda irreversívelda sensibilidade nos lábios), além de fratura 

na unidade 21 do terço incisal e fratura na face palatina, o que veio a limitar a 

requerente, incapacitando-a de realizar suas atividades habituais (inválido) por 

um período indeterminado, conforme laudo médico em anexo. 

 

 

Em decorrencia dos fatos, a autora teve despesas 

médicas no importe de R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta 

e um centavos), com rémedios e o implante dentário - conforme despesas em 

anexo. 

 

Preenchidos todos os requisitos e cumpridas todas as 

exigências burocráticas, confiou que iria receber a indenização do seguro em 

seu teto ante as limitacoes permanentes, contudo, no dia 19/06/2020 a requerida 

creditou em sua conta o valor de R$ 476,71 (quatrocentos e setenta e seis reais e 

setenta e um centavos), conforme documento anexo. 

 

 

Cabe  ressaltar  que  o  processo  de  indenização  teve 

regulação   normal   e   recebeu   o   NÚMero   do   processo   administrativo   n.º 

3200/212067. 

 

 

Todos os documentos exigidos de forma administrativa 
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foram apresentados, inclusive relatorio do SAMU. 

 

 

Ressalte-se Excelência, que não foi realizado o laudo 

pericial de lesões corporais pelo IML, tendo sido apresentada a declaração de 

ausência de laudo do IML. 

 

 

Entretanto, o requerido só realizou o pagamento de R$ 

476,71 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), em que pese 

a autora tenha direito ao valor de 100 por cento da indenização. 

 

 

Destarte, os gastos da autora alcançaram o importe de 

R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos), 

conforme documentos anexos. 

 

 

Ora Excelência, a documentação médica corresponde 

à data do acidente, atendendo assim as formalidades, bem como o requerente 

enviou toda a documentação necessária a seguradora, e mesmo assim a ré só 

restutuiu uma pequena parte do que era devido a autora. Um Absurdo! 

 

 

Ademais, a vasta documentação apresentada é capaz 

de comprovar o nexo causal entre o acidente e as lesões, e mesmo assim a 

requerida não pagou em sua totalidade os gasto que a requerente teve. 

 

 

Notadamente, fica transparente que a requerida se 

recusa a reconhecer o direito da requerente. 

 

 

A Seguradora, por sua vez, passou a exigir documentos 

sem qualquer embasamento jurídico, apenas para dificultar o pagamento, e 

consequentemente uma futura desistência da vítima. 

 

 

Entretanto, todos os documentos pertinentes ao 

presente caso foram devidamente apresentados. 

 

 

Cumpre ressaltar ainda que, o implante dentário fora 

feito em clÍnica particular sendo que cada consulta é paga e a requerente não 

tem condições de pagar pelas novas consultas já que se encontra 

desempregada. 

 

 

Neste sentido, sendo a lesão da autora invalidez 
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permanente parcial completa em razao de lesão de orgao cranio-facial e 

demais, vem recorrer a esse Juízo para ver legitimado o direito de receber valor 

de indenização eque nquadra-se na perda anatômica ou funcional em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela (100% - cem por cento), 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual 

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

 

DOS FUNDAMENTOS 

 

 

Dispõe o Artigo 5.º, caput, da Lei 6.194/74: 

 

 

Artigo 5.º - A indenização será paga mediante a simples 

prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 

 

Por seu lado, o parágrafo 5.º do mesmo artigo, alterado 

pela Lei 8.441/92, dispõe que além do Registro da Ocorrência Policial: 

 

 

§ 5o O instituto médico legal da “jurisdição” do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em 

laudo complementar, no prazo médio de noventa dias 

do evento, de acordo com os percentuais da tabela das 

condições gerais de seguro de acidente suplementada, 

nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes 

do trabalho e da classificação internacional das 

doenças. 

 

 

Portanto, para o pagamento da indenização, são 

necessários os documentos elencados no Art. 5.º da lei retro, que são: Registro da 

Ocorrência no Órgão Policial competente, prova da qualidade de beneficiário e 

Laudo das Lesões da lavra do IML. Nada mais. 

 

 

O art. 129 do Código de Trânsito Brasileiro deixa claro 

que: 

 

 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de 

propulsão humana e dos veículos de tração animal 
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obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus 

proprietários.  

 

 

Cumpre trazer à baila decisões proferidas por outros 

tribunais: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - ACIDENTE CAUSADO POR 

TRATOR NO LOCAL DE TRABALHO - VEÍCULO DE TRAÇÃO 

AUTOMOTORA DE VIA TERRESTRE - AUSÊNCIA DE REGISTRO 

E LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - IRRELEVÂNCIA - PROVA 

DA INVALIDEZ - PAGAMENTO DEVIDO - VALOR 

INDENIZATÓRIO       -       40       SALÁRIOS       MÍNIMOS   - 

ADMISSIBILIDADE.  O  trator  caracteriza-se  como  veículo 

de tração automotora de via terrestre,  estando sujeito, 

portanto, ao seguro obrigatório - DPVAT, ainda que não 

circule  em  via  PÚBlica.  É  irrelevante  a  ausência  de 

registro,    licenciamento    e    pagamento    do    seguro 

obrigatório  pelo  proprietário  do  veículo  para  fins  de 

pagamento    do    prêmio    da    seguradora    quando 

comprovado  o  acidente  de  trânsito.  Configurada  de 

modo  efetivo,  a  invalidez  permanente,  faz  jus  a  vítima 

atropelada ao seguro obrigatório - DPVAT, em face aos 

danos  causados  por  veículo  automotor.  O  legislador 

ordinário, ao adotar o salário mínimo como padrão para 

fixar   a   indenização   devida,   nos   casos   do   seguro 

obrigatório,   não   o   utilizou   como   fator   de   correção 

monetária, inexistindo ofensa ao art. 7º, IV, da CF/88. (TJ- 

MG 107010512287760011 MG 1.0701.05.122877-6/001(1), 

Relator: SELMA MARQUES, Data de Julgamento: 

10/05/2006, Data de Publicação: 14/07/2006) 

 

 

E ainda: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

DPVAT - DEBILIDADE PERMANENTE CAUSADA POR VEÍCULO 

AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE – SINISTRO OCORRIDO SOB 

A ÉGIDE DA LEI Nº 11.945/09 - AUSÊNCIA DE RESGISTRO E 

LICENCIAMENTO - IRRELEVÂNCIA - APELO DESPROVIDO - 

SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(TJ-PE - APL: 4083721 PE, Relator: José Carlos Patriota 

Malta, Data de Julgamento: 26/01/2016, 6ª Câmara Cível, 

Data de Publicação: 18/02/2016) 
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De acordo com os fatos acima expostos, houve total 

desrespeito com a integridade da Requerente. 

 

 

Nesse sentido, a Turma Recursal do Tribunal de Sergipe 

vem se manifestando, a saber: 

 

 

CDC – seguro de terceiro - negativa de pagamento de 

COBERTURA – legitimidade para pleitear diretamente 

contra a seguradora – precedentes jurisprudenciais – 

responsabilidade do condutor/segurado já reconhecida 

- REFORMA DA SENTENÇA – recurso conhecido e Provido. 

(Recurso Inominado Nº 201301000424, Turma Recursal do 

Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, Cléa Monteiro Alves Schlingmann, RELATOR, 

Julgado em 12/03/2013). 

 

 

Diante dos argumentos jurídicos está mais do que 

provado o direito a reparação do dano. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

 

Ante o exposto requer: 

 

 

a) A citação da Requerida para comparecer à audiência 

de conciliação e mediação, conforme dispõe o Art. 319, VII, do NCPC, ocasião em 

que não havendo acordo contará o prazo de 15 dias, para oferecer sua 

contestação na fase processual oportuna, sob pena de revelia, confissão ficta da 

matéria de fato e julgamento antecipado da lide, esperando ao final, que seja 

JULGADO PROCEDENTE o pedido inicial para, consequentemente, condenar a 

requerida a pagar o valor da indenização referente a porcentagem auferida 

diante da sequela da autora,  valor equivalente a 100% da limitação sofrida, 

levando em consideração o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

corrigida monetariamente desde a data do evento danoso; 

 

 

b) Que seja DESIGNADA A PERÍCIA MÉDICA, por meio de 

expert competente, para auferir a incapacidade da autora, oportunidade que 

será apresentado os quesitos; 

 

 

c) A concessão da assistência judiciária gratuita, por ser a 

requerente pobre na forma da lei não possuindo condições financeiras de arcar 

com as despesas processuais;  
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d) Que seja a requerida condenada em custas processuais 

e honorários advocatícios, este último em patamar de 20% do valor da causa;  

 

 

Protesta provar o alegado, com todos os generos de prova 

em Direito admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de 

documentos e oitiva de testemunhas. 

 

 

Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), para efeitos meramente fiscais.  

 

 

Nestes Termos,  

Espera Deferimento. 

 

Lagarto/SE, 24 de julho de 2020. 

___________________________________ 

Dra. Verônica Sabina D. de Oliveira 

OAB/ SE 6.817 

___________________________________ 

Dr. Ricardo Henrique N. de Oliveira 

OAB/ SE 4.668 
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Ano-
Calendário 

Entrega
Data e Hora 

Tipo de
Declaração

Situação da
Declaração Serviço

Não Consta Entrega de Declarações

Somente serão disponibilizadas informações sobre declarações a partir do Ano-Calendário 1999. Caso tenha transmitido a Dirf hoje, consulte novamente mais
tarde.

ATENÇÃO contribuinte PESSOA FÍSICA !
Esta consulta refere-se as Declarações de Imposto Retido na Fonte - Dirf. A Dirf é apresentada por pessoas (físicas ou jurídicas) que realizaram pagamentos a
outras pessoas com retenção de imposto na fonte.

Caso esteja procurando informações sobre Declaração do Imposto de Renda - DIRPF, verifique em http://receita.economia.gov.br/, na seção referente ao IRPF.

Data: 24/07/2020 17:38:03    

Declaração de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Relação de Dirf´s Entregues

CPF: 003.896.015-00
Nome: ADRIANA EVARISTO SANTOS

Dirf - Relação de Dirf´s Entregues https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/DIRF2003/Decla...

1 of 1 24/07/2020 17:39
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ADRIANA EVARISTO SANTOS

Prezado Contribuinte (CPF 003.896.015-00),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 24/07/2020 17:42

versão 01.20180815

Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique
.aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)

Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade/avisos/2014/atualize-
       Versão: v.01Rsua-pagina)

Receita Federal do Brasil https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/pagi...

1 of 1 24/07/2020 17:43

p. 16



ADRIANA EVARISTO SANTOS

Prezado Contribuinte (CPF 003.896.015-00),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 24/07/2020 17:41

versão 01.20180815

Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique
.aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)

Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade/avisos/2014/atualize-
       Versão: v.01Rsua-pagina)

Receita Federal do Brasil https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/pagi...

1 of 1 24/07/2020 17:42

p. 17



ADRIANA EVARISTO SANTOS

Prezado Contribuinte (CPF 003.896.015-00),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 24/07/2020 17:40

versão 01.20180815

Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique
.aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)

Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade/avisos/2014/atualize-
       Versão: v.01Rsua-pagina)

Receita Federal do Brasil https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/pagi...

1 of 1 24/07/2020 17:41

p. 18



p. 19



p. 20



p. 21



p. 22



p. 23



p. 24



p. 25



p. 26



p. 27



p. 28



p. 29



p. 30



p. 31



p. 32



p. 33



p. 34



p. 35



p. 36



p. 37



p. 38



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  25/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000182}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando detidamente os autos, observo, de plano, que a requerente não apresentou nenhuma comprovação

de insuficiência de recursos exigida pelo texto constitucional para o deferimento da benesse da justiça gratuita, salvo

a mera alegação contida na pórtica, limitando-se a apresentar cópia de tela declarando que este não encontra-se

cadastrado na base na Receita Federal, o que, por si só, não tem o condão de eximi-los do pagamento das custas

processuais. Assim, intime-se a demandante, por meio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

emendar a exordial para comprovar sua insuficiência de recursos, sob pena de indeferimento desta, nos termos do

art. 321 c/c inciso I do art. 330, ambos do NCPC. Após, certifique-se e tornem os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200511 - Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Autor: ADRIANA EVARISTO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 202071200511

 

DESPACHO

 

Compulsando detidamente os autos, observo, de plano, que a requerente não apresentou nenhuma
comprovação de insuficiência de recursos exigida pelo texto constitucional para o deferimento da benesse
da justiça gratuita, salvo a mera alegação contida na pórtica, limitando-se a apresentar cópia de tela
declarando que este não encontra-se cadastrado na base na Receita Federal, o que, por si só, não tem o
condão de eximi-los do pagamento das custas processuais.

Assim, intime-se a demandante, por meio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
exordial para comprovar sua insuficiência de recursos, sob pena de indeferimento desta, nos termos do
art. 321 c/c inciso I do art. 330, ambos do NCPC.

Após, certifique-se e tornem os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 27/07/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 11:45:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001340693-24.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001340693-24. fl: 1/1
em 27/07/2020 às 11:45:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  04/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: VERONICA SABINA DIAS

DE OLIVEIRA - 6817}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Dr. Ricardo Henrique N. de Oliveira 

Dra. Verônica Sabina D. de Oliveira 

 

 

 

Rua Ascendino Garcez, nº 136, Centro, Lagarto / SE – CEP 49.400-000. 

Fone: (79) 99938-0682/99874-9293- email: advogadosoliveira@gmail.com 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 

E CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA (SE)  

 

 

Processo nº 202071200511 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIANA EVARISTO SANTOS, já conhecida nestes autos, 

vem à presença de Vossa Excelência, por meio dos seus procuradores firmatários, 

em atenção ao despacho exarado por este juízo em 28/07/2020, manifestar-se 

nos seguintes termos: 

 

 

Cumpre informar que a requerente é pobre na forma da 

lei, não tendo condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo 

próprio ou de sua família e vive dos parcos rendimentos. 

 

 

Para tanto, o requerente informa que esta 

desempregada. Na oportunidade junta Declaração de Hipossuficiência e 

Carteira de Trabalho, documentos capazes de comprovar sua hipossuficiência, 

conforme anexos. 

 

 

Desta feita, haja vista que a renda da Autora é inferior a 

03 (três) salários mínimos, suplica, a este Douto Julgador, que lhe seja concedida 

a justiça gratuita, por entender que resta comprovado sua hipossuficiência em 

arcar com as custas e as despesas processuais. 

 

 

Pelo prosseguimento do feito. 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

 

Lagarto (SE), 04 de agosto de 2020. 

 

Bela. VERÔNICA SABINA D. DE OLIVEIRA 

         OAB/SE 6817 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  04/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autora. Em atenção à Portaria n. 62/2020 deste Tribunal

de Justiça, que estabelece as fases de retomada das atividades presenciais para os servidores das unidades

administrativas e jurisdicionais (1º e 2º Graus) do Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), localizadas na capital e

interior, estando atualmente na primeira fase, que é restrita ao serviço interno, bem como à Resolução 322/2020, do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Decreto Estadual que declarou situação de emergência na saúde pública de

Sergipe, adotando medidas de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19, entendo pela não designação de

audiência conciliatória neste momento e, extraordinariamente, determino a CITAÇÃO da parte reclamada, por

mandado, para, querendo, apresentar contestação aos termos da reclamação inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de revelia, devendo, na oportunidade, se manifestar acerca do interesse na designação de audiência de

conciliação. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para

manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitiva a produção de prova.

Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo do para réplica, com ou

sem manifestação, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200511 - Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Autor: ADRIANA EVARISTO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

DESPACHO

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autora.

Em atenção à Portaria n. 62/2020 deste Tribunal de Justiça, que estabelece as fases de retomada das
atividades presenciais para os servidores das unidades administrativas e jurisdicionais (1º e 2º Graus) do
Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), localizadas na capital e interior, estando atualmente na primeira
fase, que é restrita ao serviço interno, bem como à Resolução 322/2020, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) e o Decreto Estadual que declarou situação de emergência na saúde pública de Sergipe, adotando
medidas de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19,    entendo pela não designação de
audiência conciliatória neste momento e, extraordinariamente, determino a CITAÇÃO da parte
reclamada, por mandado, para, querendo, apresentar contestação aos termos da reclamação inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, devendo, na oportunidade, se manifestar acerca do
interesse na designação de audiência de conciliação.

Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitiva a produção
de prova.

Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo do para
réplica, com ou sem manifestação, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 05/08/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 10:18:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001401618-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001401618-00. fl: 1/2
em 05/08/2020 às 10:18:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001401618-00. fl: 2/2
em 05/08/2020 às 10:18:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autora. Em atenção à Portaria n. 62/2020 deste

Tribunal de Justiça, que estabelece as fases de retomada das atividades presenciais para os servidores das

unidades administrativas e jurisdicionais (1º e 2º Graus) do Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), localizadas na

capital e interior, estando atualmente na primeira fase, que é restrita ao serviço interno, bem como à Resolução

322/2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Decreto Estadual que declarou situação de emergência na

saúde pública de Sergipe, adotando medidas de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19, entendo pela

não designação de audiência conciliatória neste momento e, extraordinariamente, determino a CITAÇÃO da parte

reclamada, por mandado, para, querendo, apresentar contestação aos termos da reclamação inicial, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de revelia, devendo, na oportunidade, se manifestar acerca do interesse na designação de

audiência de conciliação. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do

CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado,

para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitiva a produção de

prova. Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo do para réplica,

com ou sem manifestação, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  11/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 12/08/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 05/08/2020, às 13:40:56.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 54


	Processo nº 202071200511
	24/07/2020 - Distribuição
	25/07/2020 - Conclusão
	27/07/2020 - Despacho
	04/08/2020 - Juntada
	04/08/2020 - Conclusão
	05/08/2020 - Despacho
	05/08/2020 - Citação Eletrônica
	11/08/2020 - Outras Informações

